
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 11/2023

        O presente parecer tem por objeto  o Projeto de Resolução nº 11/2023, de autoria do
Ilustríssimo Senhor Vereador Yan Lopes de Almeida, que “Dispõe sobre a participação popular
durante  transmissão on-line  e  em tempo real  das  sessões  de  convocação  dos  titulares  de
órgãos da administração da Prefeitura pela Câmara Municipal de Caçapava.” 

A i.Procuradora da casa deu parecer desfavorável  e no humilde entendimento desse
relator, julgo procedente o parecer contrário.

Como  brilhantemente  fundamenta  a  i.Procuradora,  primeiramente,  a  proposta
apresenta vício de iniciativa, já que fere o art. 143, § 3º, inciso III, da Resolução nº 03/2006.

              Não obstante a isso, conforme citado em parecer jurídico, não houve compreensão das
boas técnicas de elaboração legislativa, já que o Projeto de Resolução pretendido trata-se de
modificação de artigo constante na Resolução nº 03/2006, portanto em desconcordância com o
procedimento exigido no Regimento da Casa legislativa onde tramita.

Portanto sou do parecer pela ilegalidade e inconstitucionalidade da propositura.

Quanto ao mérito, reservo-me ao direito de manifestar na Tribuna, se necessário.

É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de Justiça e Redação.

Sala das Comissões, 28 de junho de 2023

Vitor Tadeu Camilo de Carvalho
Vice-Presidente e Relator(a)
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                                                Wellington Felipe Santos Rezende                                                               
  Presidente  

Yan Lopes de Almeida
   Membro
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